
Delia Indústria e Comércio LTDA
000307 .CNPJ: 44.550.728/000162

Rod. Br 470, n®727 sala 02, Centro - Agronômica- SC - CEP: 89188-000

Telefone: (47)98887-6651

E-MAIL: dellaindustriallicitacao@gmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇO N® 05/2023

DELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ rf 44.550.728/0001-62

Rod. BR 470, N° 727, Centro - Agronômica - SC

Fone: (47) 98887-6651

E-mail: dellaindustriallicitacao@gmail.com

Objeto: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: 03 playgrounds e

demais itens e especificações constantes no projeto. Área Construída 172,35 m^. Local: 01

Rua Athaides Alves Moro / BR 116, bairro Areia Branca dos Assis, 02 Rua João Barbosa

Mendes, bairro Centro e 03 Estrada dos Pereiras, bairro Campo do Capão, Mandirituba - PR

Prezados Senhores,
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas nossa proposta de preços, relativa à execução de TP
05/2023, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R$
150.512,89 (cento e cinquenta mil quinhentos e doze reais e oitenta e nove centavos)

O prazo de execução do objeto é de até 180 (cento  e oitenta dias) contados a partir do 11 ° (décimo
primeiro) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta dias) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas {envelopes n° 1 en° 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente.

Agrqnpmica 12 de julho de Ê023

curação

Díoni Dela Justina

RG: 4719998 CPF:^073.035.089-45
Engenheiro Civil - CREA-SC n°148609-0
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

TOMADA DE PREÇO N° 05/2023

DELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Objeto: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: 03 playgrounds e demais itens e especificações constantes no

projeto. Área Construída 172,35 m^. Local: 01 Rua Athaides Alves Moro / BR 116, bairro Areia Branca dos Assis, 02 Rua João Barbosa
Mendes, bairro Centro e 03 Estrada dos Pereiras, bairro Campo do Capão, Mandirituba - PR

PAM SECRETARIA DE ESTADO

DAS CIDADES-SECID CONSTRUÇÃO CIVIL
2023

Edital no

Município
Procedimento

prévio
R$Município: Mandirituba SAM 73 100,00%

150.S12.89

Projeto: LOTE n®MEU CAMPINHO 1 05/2023 12/07/2023 Dias 180

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIROQuantidade: 1172,35 m2 150.512.89 100,00%

GRUPO SERVIÇOS PARCELAS (%)N TOTAL

ITEM (R$)

®/oS/

ITEM 3 31 2 4 5 6 TOTAL

Data Início 21/8/23 21/9/2321/7/23 22/10/23 22/11/23 23/12/23
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Data Fim 20/8/23 20/9/23 21/11/23 22/12/2321/10/23 22/1/24

SERVIÇOS PRELIMINARES E
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA1 40 30 30 15.69732 10.43

I

MOVIMENTO DE TERRA.
DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS2 40 30 20 10 494,07 0,33

3 FUNDAÇÕES

ALVENARIA, DIVISÓRIAS. MUROS E
FECHOS

20 40 40 I.94U2 1,29

5 105 20 30 25 10 6.22837 4.14

INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA,
SISTEMAS DE PROTEÇÃO E
VENTILAÇÃO 108 10 20 20 20 20 8.264,67 5,49
PAVIMENTACAO E CALÇAMENTO,
PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS
EXTERNOS11 10 10 20 20 20 20 117.75738 78,24

DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS

TECNOLÓGICOS. EQUIPAMENTOS)12 10 10 10 10 10 50 12936 0,09

TOTAIS 150-512,89 100

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA)
ITEM N^^DE

MESES

PARCELAS TOTAL %S/

1 2 3 4 5 6 ITEM ITEM

R$1T SERVIÇOS PRELIMINARES TESOURO 6.278,93 4.709,20 4.709.20 3 15.697,32 10,43%

R$E ADMINISTRAÇAO da OBRA1C CONTRAPARTIDA

MOVIMENTO DE TERRA.
DRENAGEM

R$
2T TESOURO 197,63 148,22 98,81 49.41

1 4 494,07 0,33%

R$E ÁGUAS PLUVIAIS2C CONTRAPARTIDA

R$ 388,26 776,533T FUNDAÇÕES TESOURO 776,53 3 1.941,32 1,29%

R$3C CONTRAPARTIDA

R$8T INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA,

SISTEMAS DE PROTEÇÃO E
VENTILAÇÃO

TESOURO 826,47 826,47 1.652.93 1,652,93 1.652.93 1,652.93 6 8.264,67 5,49%

R$
CONTRAPARTIDA8C

PAVIMENTACAO E CALÇAMENTO,

PAISAGISMO
R$

11T TESOURO 11.775,80 11.775,80 23.551.60 23.551,60 23.551,6023.551,60 6 117.757,98 78,24%

R$11C CONTRAPARTIDAE EQUIPAMENTOS EXTERNOS
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R$TESOURO 19.791,42T TOTAIS 18.871.96
I

27.135.34
1

26.774.52
132.047.65 25.891,99 150.512.89 100.00%

CONTRAPARTIDA R®C

—0.9.791,42FATURAMENTO MENSAL PREVISTO 18.871.96

12,54%

.047,65 27.135.34 26.774,52 25.891.99 150.512,89 100^0%

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % 21.29% 18,03% 1779% 17,20% 150.512.89 100,00%ro

l  /.MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % 13/15% 25,m% 46,98% 65,01% 82.80% 100,00% OK OK

Resp. Técnico: Dioni Dela Justína Data
ira:

Crea/SC 148609-0 12/07/2023

nômíi 2023.

‘esentanfóP/ Procuração

Díoní pda Justina
RG: 4719998 CF¥: 073.035.089-45

Engenheiro Civil - CREA-SC n°148609-0
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PLANILHA Orçamentária

TOMADA DE PREÇO N" 05/2023

DELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Objeto: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: 03 playgrounds e demais itens e especificações constantes no

projeto. Área Construida 172,35 m^. Local: 01 Rua Athaides Alves Moro / BR 116, bairro Areia Branca dos Assis, 02 Rua João Barbosa

Mendes, bairro Centro e 03 Estrada dos Pereiras, bairro Campo do Capão, Mandirituba - PR

PLANILHA DE SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
Município: Mandirituba SAM 73

MEU CAMPINHO LOTE n®Projeto: 1

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UD ORÇAMENTOORIGEM

<R$)-PM
TOTAIS

PM (R$)QUANT UNIT

SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 15.697,321

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2
UTILIZAÇÕES AF 10/2018

M 90,96 81,03 7.370.4999059 SINAPI

PLACA DE OBRA TIPO BANNER, 4,00x2,00 M, EM QUADRO DÊ
METALON 20x20 MM E LONA 360 GRS, COM IMPRESSÃO
DIGITAL. FIXADA EM ESTRUTURA DE MADEIRA.

COMPOSIÇÃO
11398

UN 3,00 2.775,61 8.326,83ORSE 10/2022

MOVIMENTO DE TERRA. DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 494,072
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Delia Indústria e Comércio LTDA
CNPJ: 44.550.728/000162

Rod. Br 470, n®727 sala 02, Centro - Agronômica- SC - CEP: 89188-000

Telefone: (47)98887-6651

E-MAIL: dellaindustríallícítacao@gmail.com
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ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CêS^,
TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE

ESTEIRAS (100HP/LÂMINA; 2.19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE
DE 10M3. DMT ATÉ 200M. AF 07/2020
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DÊ SOLO PARA EXECUÇÃO DE
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA.
AF 09/2021

101134 SINAPI M3 17.25 18,95 326,89

97084 SINAPI M2 172,35 0,97 167,18

3 FUNDAÇÕES

ÊSTÃCA BROCA DE CONCRÍfo7DÍÂM~EfRO DE 20CI^
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA. COM ARMADURA
DE ARRANQUE. AF 05/2020

1.941,32

101173 SINAPI M 25,50 76,13 1.941,32

ALVENARIA, DIVISÓRtAS. MUROS E FECHOS5 6.228,27

GRADIL PARA CERCAMENTO, ESTRUTURADO POR TUBOS DE
ACO GALVANIZADO E TELA DE ARAME GALVANIZADO,
CONFORME PROJETO.

INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE PROTEÇÃO E
VENTILAÇAO
ELETRODUTO FLEXiVELCORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1“).
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

COTAÇÃO M2 39,81 156,45 6.228,27

8 8.264,67

91836 SINAPI M 30,00 19,29 578,70

CABÕ"de'COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,^M*7ÃN7^RrHÃMÃ
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
91927 SINAPI M 120,00 5,93 711,60

POSTE METÁLICO COM ALTURA DE 4M COM LUMINÁRIA 1
PÉTALA 100 W.CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO.

COMPOSIÇÃO 3,00UN 2.142,09 6.426,27

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021 (Instalações Elétricas)

93358 M3 3,00 113,74SIN/VPI 341,22

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017
íinstalaçCes Elétricas)

96995 SINAPI M3 3,00 68,96 206,88

PAVIMENTACAO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E

EQUIPAMENTOS EXTERNOS
11 117.757,98

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2),
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. AF 08/2017

M3 2,34 127,1896624 SINAPI 297,60

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (AREIA MÉDIA), APLICADO
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. AF 07/2019

M3 1,68 161,58100323 SINAPI 271,45

LASTRO COM PÓ DE PEDRA, APLICADO EM PISOS SOBRE SOLO603900 M3 6,18 157,18 971,37DER 08/22

Fincadinha de concreto - (9x19x39cm-0.0171m3/m)

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO DRENANTE.
COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM.

ESPESSURA 6 CM.

M 166,00 22,83 3.835,44DER 08/22orçapav

COMPOSIÇÃO M2 33,63 84,36 2.837,03janeiro/2023

PISO ECOLÓGICO EMBORRACHADO MONOLiTICO, DRENANTE E
PERMEÁVEL, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DE PROJETO

COTAÇÃO M2 123,60 515,00janeíro/2023 63.654,00
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ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUN&IDftDEMENOR
OU IGUAL A 1,30 M. AF 02/2021 (Fixação de Equipamentos)

93358 SINAPI M3 3,00 113,74 341,22

CONCRETO FCK - 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.
AF 07/2016 (Frxaçao de Equipamentos)

94964 SINAPI M3 3,00 485,10 1.455,30

COTAÇÃO janeiro/2023 BALANÇA DUPLA UN 3,00 4.599,67 13.799,01

COTAÇÃO Janeiro/2023 CARROCEL UN 3,00 4.841,76 14.525,28

COTAÇÃO janeiro/2023 GANGORRA DUPLA UN 3,00 2628,38 7.885,14

COTAÇÃO janeiro/2023 ESCORREGADOR 2M UN 3,00 2.628,38 7.885,14

DIVERSOS (UMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS,
EQUIPAMENTOS)

12 129,26

99802 SINAPI LIMPEZA FINAL DE OBRA M2 172,35 0,75 129,26

TOTAL GERAL 150.512,89

Agrcínômí’ 2023

\ R^resenTante P/, Procuração
Dioní Dela Justina

RG: 4719998 CPF: 073.035.089-45

Engenheiro Civil - CREA-SC n°148609-0



DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

O signatário do presente, em nome da proponente DELL A INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA inscrito no CNPJ rf 44.550.728/0001-62 declara que tem
conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS

PROIBIDAS, abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas físicas
oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo,entre
outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos
padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre
os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção,
negociação ou execução de um contrato. Fraude e corrupção estão proibidas. Fraude e
corrupção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática fraudulenta; (c) prática
coercitiva e (d) prática colusiva. As definições  a seguir relacionadas correspondem aos tipos
mais comuns de fraude e corrupção, mas não são exaustivas. Por estarazão, o Banco também
deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares envolvendo supostos atos
de fraude ou corrupção, ainda que não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará
em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ií) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou
para evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:

3. No site do Banco (www iadb.org/integritvl pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.

MEGOÜ



(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denuncias de uma prática corrupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação
ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1. l(f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for detennínado que
em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade
ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo
Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores,
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações). Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando
sua conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.

4. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluído pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualifícação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
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(c) o disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos,
na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias. Mutuários (incluindo os Beneficiários
de doações). Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos queo
Banco tenha celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste
parágrafo, o termo ''sançàofbfcr e-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas
Proibidas;

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas àssanções
e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores
e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
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funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em
conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar
o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências
especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas físicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada temporária
ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e
poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta  e assinarem um contrato declaram e
garantem que;

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se
obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções
à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um
delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes  ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

-SC, 12dejòlhode2023.gròl 1

Representante P' Procuração

Dioni De a Justina

RG: 4719998 CPF: 073,035.089-45

Engenheiro Civil - CREA-SC n®148609-0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚWERO DE INSCRIÇAO

44.550.728/0001-62

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/12/2021
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

PORTETÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DELLA INDUSTRIA E COMERCIO ME

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.40*0-99 • Fabricação de outros brinquedos e Jogos recreativos não especificados anteriormente

CÔOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-03 • Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira  e de peças de madeira para instalações industriais  e comerciais
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
25,99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteríormente
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
42,12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas (Dispensada *)
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
43.29-1-99 -Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente (Dispensada *)
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material (Dispensada *)
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral (Dispensada *)
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (Dispensada *)
43.30*4-99 - Outras obras de acabamento da construção (Dispensada *)
43.91-6-00 - Obras de fundações (Dispensada *)
43.99-1-01 - Administração de obras (Dispensada *)
43,99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (Dispensada
46.49U-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (Dispensada *)

CÓDIGO E OESCRIÇAO OA NATUREZA JURlDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 02

LOGRADOURO

ROD BR 470 727

MUNICiPIO

AGRONÔMICA

UFBAIRRCWOISTRITO

BR 470

CEP

SC89.188-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DELLAINDUSTRIALCOMERCIAL@GMAiL.COM

TELEFONE

(47) 8819-9020

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

10/12/2021
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2023 às 17:15:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

3L iNSCRIÇAO

44.550.728/0001-62

MATRI2

DATA DÊ ABERTURA

10/12/2021
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

CÕOIGO E OESCRIÇAO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteríormente; partes e peças
(Dispensada *)
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados (Dispensada *)
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente (Dispensada

*)
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos (Dispensada *)
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)
47.S4-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada
47.81-44)0 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário (Dispensada *)

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NAT UREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 02

LOGRADOURO

ROD BR 470

NUMERO

727

município

AGRONOMiCA

BAIRRCWDISTRITO

BR 470

UFCEP

SC89.188-000

ENDEREÇO ELfTRÓNCO

DELLAiNDUSTRIALCOMERCIAL@GMAiL.COM
TELEFONE

(47) 8819-9020

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
10/12/2021

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE srrUAçAo CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESF^CIAL

(*) A dispensa de a/varás e ficenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIU n" 51, de 11 de
junho de 2019. ou da legislação própria encam/nriada ao CGSIM petos entes federativos, não tendo a ReceMa Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2023 às 17:15:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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